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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda,
relativamente à tributação dos Fundos de Investimento
Imobiliário e dos rendimentos auferidos em aplicação
ou operação financeira de renda fixa ou variável, ao
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES, à incidência sobre
rendimentos de beneficiários no exterior, bem assim a
legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, relativamente ao aproveitamento de créditos e à
equiparação de atacadista a estabelecimento industrial,
do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários -
IOF, relativamente às operações de mútuo, e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
relativamente às despesas financeiras, e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
1.788, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................

Art. 5º Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de
renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo
no caso das operações de cobertura ("hedge"), realizadas por meio de operações de "swap" e
outras, nos mercados de derivativos.

Parágrafo único. A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso de
beneficiário referido no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995.

Art. 6º O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 9º..........................................................................................................”
“I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$1.200.000,00 (um
milhão e duzentos mil reais);” (NR)
“....................................................................................................................."
“§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente
anterior ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão,
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respectivamente, de R$10.000,00 (dez mil reais) e R$100.000,00 (cem mil
reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento naquele período,
desconsideradas as frações de meses.” (NR)
“......................................................................................................................."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 10.892, DE 13 DE JULHO DE 2004.

Altera os arts. 8º e 16 da Lei nº 9.311, de 24 de
outubro de 1996, que institui a Contribuição
Provisória sobre Movimentação ou Transmissão
de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza
Financeira - CPMF, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 8º e 16 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 8º
VII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito para

investimento, aberta e utilizada exclusivamente para realização de aplicações financeiras de renda
fixa e de renda variável, de qualquer natureza, inclusive em contas de depósito de poupança.

§ 1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá
normas para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II, VI e VII do caput deste
artigo, objetivando, inclusive por meio de documentação específica, a identificação dos
lançamentos previstos nos referidos incisos.

§ 7º Para a realização de aplicações financeiras, é obrigatória a abertura de
contas correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo,
pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil.

§ 8º As aplicações financeiras serão efetivadas somente por meio de
lançamentos a débito em contas correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII
do caput deste artigo.

§ 9º Ficam autorizadas a efetivação e a manutenção de aplicações financeiras
em contas de depósito de poupança não integradas a contas correntes de depósito para
investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo, observadas as disposições
estabelecidas na legislação e na regulamentação em vigor.

§ 10. Não integram as contas correntes de depósito para investimento, de que
trata o inciso VII do caput deste artigo:

I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art.
85 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

II - as contas de depósitos judiciais e de depósitos em consignação em
pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973;

III - as operações a que se refere o inciso V do caput do art. 2º desta Lei,
quando sujeitas a ajustes diários.

§ 11. O ingresso de recursos novos nas contas correntes de depósito para
investimento será feito exclusivamente por meio de lançamento a débito em conta corrente de
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depósito do titular, por cheque de sua emissão, cruzado e intransferível, ou por outro instrumento
de pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

§ 12. Os valores das retiradas de recursos das contas correntes de depósito para
investimento, quando não destinados à realização de aplicações financeiras, serão pagos
exclusivamente ao beneficiário por meio de crédito em sua conta corrente de depósito, de cheque,
cruzado e intransferível, ou de outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas
pelo Banco Central do Brasil.

§ 13. Aplica-se o disposto no inciso II do caput deste artigo nos lançamentos
relativos a movimentação de valores entre contas correntes de depósito para investimento, de que
trata o inciso VII do caput deste artigo.

§ 14. As operações a que se refere o inciso V do caput do art. 2º desta Lei,
quando não sujeitas a ajustes diários, integram as contas correntes de depósitos para
investimentos.

§ 15. A partir de 1º de outubro de 2006, os valores de resgate, liquidação,
cessão ou repactuação das aplicações financeiras existentes em 30 de setembro de 2004, exceto
em contas de depósito de poupança, poderão ser creditados diretamente ao beneficiário, em conta
corrente de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo.

§ 16. No caso de pessoas jurídicas, as contas correntes de depósito não poderão
ser conjuntas.

§ 17. Em relação às operações referentes às contas correntes de depósito para
investimento ou em relação à manutenção destas, as instituições financeiras, caso venham a
estabelecer cobrança de tarifas, não poderão exigi-las em valor superior às fixadas para as demais
operações de mesma natureza, observadas as normas expedidas pelo Conselho Monetário
Nacional." (NR)

"Art. 16. Serão efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta
corrente de depósito do titular ou do mutuário, por cheque de sua emissão, cruzado e
intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo
Banco Central do Brasil:

I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art.
85 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

II - a liquidação das operações de crédito;
III - as contribuições para planos de benefícios de previdência complementar ou

de seguros de vida com características semelhantes;
IV - o valor das contraprestações, bem como de qualquer outro pagamento

vinculado às operações de arrendamento mercantil.
§ 1º Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuação de aplicações

financeiras não integradas a conta corrente de depósito para investimento, bem como os valores
referentes à concessão de créditos e aos benefícios ou resgates recebidos dos planos e seguros de
que trata o inciso III do caput deste artigo, deverão ser pagos exclusivamente aos beneficiários ou
proponentes mediante crédito em sua conta corrente de depósitos, cheque cruzado, intransferível,
ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco Central do
Brasil.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contas de depósito de
poupança não integradas a contas correntes de depósito para investimento, cujos titulares sejam
pessoas físicas, bem como às contas de depósitos judiciais e de depósitos em consignação em
pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
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§ 3º No caso de planos ou seguros constituídos com recursos de pessoa jurídica
e de pessoa física, o valor da contribuição dessa última poderá ser dispensado da obrigatoriedade
de que trata este artigo, desde que transite pela conta corrente da pessoa jurídica.

§ 4º No caso de planos de benefícios de previdência complementar, as
contribuições poderão ser efetivadas a débito da conta corrente de depósito, por cheque de
emissão do proponente ou responsável financeiro, ou por outro instrumento de pagamento,
observadas as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar da obrigatoriedade
prevista neste artigo a concessão, a liquidação ou o pagamento de operações previstas nos incisos
II, III e IV do caput deste artigo, tendo em vista as características das operações e as finalidades a
que se destinem." (NR)

Art. 2º As multas a que se referem os incisos I e II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, serão de 150% (cento e cinqüenta por cento) e de 300% (trezentos por cento),
respectivamente, nos casos de utilização diversa da prevista na legislação das contas correntes de
depósito sujeitas ao benefício da alíquota 0 (zero) de que trata o art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de
outubro de 1996, bem como da inobservância de normas baixadas pelo Banco Central do Brasil
de que resultar falta de cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF devida.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, se o contribuinte não atender, no
prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, as multas a que se referem os incisos I e
II do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passarão a ser de 225%
(duzentos e vinte e cinco por cento) e 450% (quatrocentos e cinqüenta por cento),
respectivamente.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo aplica-se, inclusive, na hipótese de
descumprimento da obrigatoriedade de crédito em conta corrente de depósito à vista do
beneficiário dos valores correspondentes às seguintes operações:

I - cobrança de créditos de qualquer natureza, direitos ou valores, representados ou
não por títulos, inclusive cheques;

II - recebimento de carnês, contas ou faturas de qualquer natureza, bem como de
quaisquer outros valores não abrangidos no inciso I deste parágrafo.

§ 3º O disposto no caput e no § 1º deste artigo aplica-se às instituições responsáveis
pela cobrança e recolhimento da CPMF, inclusive àquelas relacionadas no inciso III do art. 8º da
Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, e no inciso I do caput do art. 85 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 3º A partir de 1º de outubro de 2004, a incidência do imposto de renda na fonte
sobre os rendimentos a que se refere o art. 6º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto
de 2001, ocorrerá no último dia útil dos meses de maio e de novembro de cada ano, ou no
resgate, se ocorrido em data anterior.

Art. 4º As sociedades cooperativas de produção agropecuária e as de consumo
poderão adotar antecipadamente o regime de incidência não-cumulativo da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS.

Parágrafo único. A opção será exercida até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao
da data de publicação desta Lei, de acordo com as normas e condições estabelecidas pela



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Secretaria da Receita Federal, produzindo efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a
partir de 1º de maio de 2004.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de outubro de 2004, exceto em relação ao seu
art. 4º, que entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de renda
relativamente à incidência na fonte sobre
rendimentos de aplicações financeiras, inclusive
de beneficiários residentes ou domiciliados no
exterior, à conversão, em capital social, de
obrigações no exterior de pessoas jurídicas
domiciliadas no País, amplia as hipóteses de
opção, pelas pessoas físicas, pelo desconto
simplificado, regula a informação, na declaração
de rendimentos, de depósitos mantidos em bancos
no exterior, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos
auferidos no resgate de quotas dos fundos de investimento de que trata o § 6º do art. 28 da Lei nº
9.532, de 10 de dezembro de 1997, com a alteração introduzida pelo art. 2º, fica reduzida para
dez por cento.

Art. 2º O percentual de oitenta por cento a que se refere o § 6º do art. 28 da Lei nº
9.532, de 1997, fica reduzido para sessenta e sete por cento.

Art. 3º A determinação da base de cálculo do imposto de renda na fonte, em
conformidade com o disposto no art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997, será aplicável somente a partir
de 1º de julho de 1998.
............................................................................................................................................................

Art. 16. O regime de tributação previsto no art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, com a alteração introduzida pelo art. 11 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
aplica-se a investidor residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar
operações financeiras nos mercados de renda fixa ou de renda variável no País, de acordo com as
normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1º É responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte,
incidente sobre os rendimentos de operações financeiras auferidos por qualquer investidor
estrangeiro, a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos referidos rendimentos.

§ 2º O regime de tributação referido no caput não se aplica a investimento oriundo de
país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota inferior a vinte por cento, o qual se
sujeitará às mesmas regras estabelecidas para os residentes e domiciliados no País.

§ 3º Relativamente ao disposto no § 2º será observado que :
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I - sem prejuízo do disposto no § 1º, o investidor estrangeiro deverá, no caso de
operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, nomear
instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil como responsável, no País, pelo
cumprimento das obrigações tributárias decorrentes das referidas operações;

II - no caso de ações adquiridas até 31 de dezembro de 1999, para fins de apuração da
base de cálculo do imposto de renda, o custo de aquisição, quando não for conhecido, será
determinado pelo preço médio ponderado da ação, apurado nas negociações ocorridas, na bolsa
de valores com maior volume de operações com a ação, no mês de dezembro de 1999 ou, caso
não tenha havido negócios naquele mês, no mês anterior mais próximo.

§ 4º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar normas para o controle das
operações realizadas pelos investidores estrangeiros.

Art. 17. Fica instituído regime aduaneiro especial relativamente à importação, sem
cobertura cambial, de insumos destinados à industrialização por encomenda dos produtos
classificados nas posições 8701 a 8705 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, por conta e ordem de pessoa jurídica encomendante domiciliada no
exterior.

§ 1º Consideram-se insumos, para os fins deste artigo, os chassis, as carroçarias, as
peças, as partes, os componentes e os acessórios.

2º A importação dos insumos dar-se-á com suspensão do IPI.
§ 3º O Imposto de Importação somente incidirá sobre os insumos importados

empregados na industrialização dos produtos, inclusive na hipótese do inciso II do § 4º.
§ 4º Os produtos resultantes da industrialização por encomenda terão o seguinte

tratamento tributário:
I - quando destinados ao exterior, resolve-se a suspensão do IPI incidente na

importação e na aquisição, no mercado interno, dos insumos neles empregados; e
II - quando destinados ao mercado interno, serão remetidos obrigatoriamente a

empresa comercial atacadista, controlada, direta ou indiretamente, pela pessoa jurídica
encomendante domiciliada no exterior, por conta e ordem desta, com suspensão do IPI.

§ 5º A empresa comercial atacadista adquirente dos produtos resultantes da
industrialização por encomenda equipara-se a estabelecimento industrial.

§ 6º A concessão do regime aduaneiro especial dependerá de habilitação prévia
perante a Secretaria da Receita Federal, que expedirá as normas necessárias ao cumprimento do
disposto neste artigo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 812, de
1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte lei:

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS

..........................................................................................................................................................

Seção III
Das Disposições Comuns à Tributação das Operações Financeiras

..........................................................................................................................................................

Art. 77. O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos rendimentos
ou ganhos líquidos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995
I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira,

inclusive sociedade de seguro, previdência e capitalização, sociedade corretora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários ou
sociedade de arrendamento mercantil;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995
II - (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003).
III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão

organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de investimento, para a
carteira própria das entidades citadas no inciso I;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995
IV - na alienação de participações societárias permanentes em sociedades coligadas e

controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da pessoa jurídica até o
término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições;

V - em operações de cobertura ("hedge") realizadas em bolsas de valores, de
mercadoria e de futuros ou no mercado de balcão.

§ 1º Para efeito do disposto no inciso V, consideram-se de cobertura ("hedge") as
operações destinadas, exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço
ou de taxas, quando o objeto do contrato negociado:

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica;
b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica.
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§ 2º O Poder Executivo poderá definir requisitos adicionais para a caracterização das
operações de que trata o parágrafo anterior, bem como estabelecer procedimentos para registro e
apuração dos ajustes diários incorridos nessas operações.

§ 3º Os rendimentos e ganhos líquidos de que trata este artigo deverão compor a base
de cálculo prevista nos artigos 28 ou 29 e o lucro real.

§ 4º Para as associações de poupança e empréstimo, os rendimentos e ganhos
líquidos auferidos nas aplicações financeiras serão tributados de forma definitiva, à alíquota de
vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 29.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995

Seção IV
Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por Residentes ou Domiciliados no

Exterior

Art. 78. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas de
tributação pelo imposto de renda, previstas para os residentes ou domiciliados no país, em
relação aos:

I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;
II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de

mercadorias, de futuros e assemelhadas;
III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda variável e

em clubes de investimentos.
Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação pelo imposto de renda, nos termos dos

artigos 80 a 82, os rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras,
auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de que
participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de
investimento coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.222, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

Dispõe sobre a tributação, pelo imposto de renda,
dos planos de benefícios de caráter previdenciário

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A partir de 1o de janeiro de 2002, os rendimentos e ganhos auferidos nas
aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de entidades abertas de
previdência complementar e de sociedades seguradoras que operam planos de benefícios de
caráter previdenciário, ficam sujeitos à incidência do imposto de renda de acordo com as normas
de tributação aplicáveis às pessoas físicas e às pessoas jurídicas não-financeiras.

Parágrafo único. O imposto correspondente à parcela do rendimento ou ganho
apropriada ao participante ou assistido pelo plano não pode ser compensado com qualquer
imposto ou contribuição devido pelas pessoas jurídicas referidas neste artigo ou pela pessoa física
participante ou assistida.

Art. 2º A entidade aberta ou fechada de previdência complementar, a sociedade
seguradora e o administrador do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI poderão
optar por regime especial de tributação, no qual o resultado positivo, auferido em cada trimestre-
calendário, dos rendimentos e ganhos das provisões, reservas técnicas e fundos será tributado
pelo imposto de renda à alíquota de vinte por cento.

§ 1º O imposto de que trata este artigo:
I - será limitado ao produto do valor da contribuição da pessoa jurídica pelo

percentual resultante da diferença entre:
a) a soma das alíquotas do imposto de renda das pessoas jurídicas e da contribuição

social sobre o lucro líquido, inclusive adicionais; e
b) oitenta por cento da alíquota máxima da tabela progressiva do imposto de renda da

pessoa física;
II - será apurado trimestralmente e pago até o último dia útil do mês subseqüente ao

da apuração;
III - não poderá ser compensado com qualquer imposto ou contribuição devido pelas

pessoas jurídicas referidas neste artigo ou pela pessoa física participante ou assistida.
§ 2º A opção pelo regime de que trata este artigo substitui o regime de tributação do

imposto de renda sobre os rendimentos e ganhos auferidos por entidade fechada de previdência
complementar e pelo FAPI, previsto na legislação vigente, bem assim o de que trata o art. 1o,
relativamente às entidades abertas de previdência complementar e às sociedades seguradoras.

§ 3º No caso de entidade aberta de previdência complementar e de sociedade
seguradora, o limite de que trata o inciso I do § 1o será calculado tomando-se por base,
exclusivamente, as contribuições recebidas de pessoa jurídica referentes a planos de benefícios
firmados com novos participantes a partir de 1o de janeiro de 2002.
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Art. 3º A opção pelo regime referido no art. 2o deverá ser efetivada até o último dia
útil do mês de novembro de cada ano, produzindo efeitos para todo o ano-calendário
subseqüente.

§ 1º A entidade fechada de previdência complementar e o FAPI poderão optar pelo
regime referido no art. 2o até o último dia útil do mês de dezembro de 2001, produzindo efeitos
para o período de 1o de setembro a 31 de dezembro de 2001.

§ 2º Na hipótese do § 1o, o período de apuração do imposto referido no art. 2o será o
quadrimestre.

§ 3º A opção de que trata este artigo será formalizada segundo as normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

..........................................................................................................................................................

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998,
e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das
deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o
art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7º do
art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e
as de consumo;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - as receitas decorrentes das operações:
a) referidas noinciso IV do § 3º do art. 1º;
b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;
c) referidas noart. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto noart. 47 da Lei

nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003:
a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios de

bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;
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b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de
fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de
bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade
de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente firmados
decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;

XIII - as receitas decorrentes de serviços:
* Inciso XIII, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises
clínicas; e

*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de

sangue;
*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, ensinos

fundamental e médio e educação superior.
XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
* Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de

passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da
prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo;

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços
públicos de telefonia;

* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB);
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center,

telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral;
* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou

subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2006;
* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos
Ministérios da Fazenda e do Turismo.

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
Parágrafo único. Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a

atual redação do inciso IX deste artigo.
* § único acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
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Art. 11. A contribuição de que trata oart. 1º deverá ser paga até o último dia útil da 1ª
(primeira) quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.850, DE 28 JANEIRO DE 1994

Altera a Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n° 406, de
1993, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, CHAGAS RODRIGUES, 1° Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no parágrafo único do
art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI),
incidente nas saídas dos produtos dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial,
passa a ser:

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
I - de 1º de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2004: quinzenal; e
*Inciso I acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
II - a partir de 1º de janeiro de 2005: mensal.
*Inciso II acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II do caput não se aplica aos produtos

classificados no capítulo 22, nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06 e 87.11 e no
código 2402.20.00, da Tabela de Incidência do IPI (TIPI) aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26
de dezembro de 2002, em relação aos quais o período de apuração é decendial.

*§ único acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.

Art. 2º Os artigos 52 e 53 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passam a
vigorar com a seguinte redação:
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a
legislação do imposto sobre a renda, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA ATUALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1º de
novembro de 1993, os pagamentos dos impostos e contribuições relacionados a seguir deverão
ser efetuados nos seguintes prazos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/01/1994.
I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:
*Inciso I, caput, com redação mantida pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
a) no caso dos produtos classificados no capítulo 22 e no código 2402.20.00, da

Tabela de Incidência do IPI (TIPI): até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de
ocorrência dos fatos geradores;

*Alínea acom redação dada pela Leinº 10.833, de 29/12/2003.
b) no caso dos produtos classificados nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06

e 87.11 da TIPI: até o último dia útil do decêndio subseqüente ao de ocorrência dos fatos
geradores; e

*Alínea bcom redação dada pela Leinº 10.833, de 29/12/2003.
c) no caso dos demais produtos:
*Alínea c, caput, acrescida pela Leinº 10.833, de 29/12/2003.
1. em relação aos fatos geradores que ocorrerem no período de 1º de janeiro de 2004

até 31 de dezembro de 2004: até o último dia útil do decêndio subseqüente à quinzena de
ocorrência dos fatos geradores; e

*Item 1 acrescido pela Leinº 10.833, de 29/12/2003.
2. em relação aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2005: até

o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores;
*Item 2 acrescido pela Leinº 10.833, de 29/12/2003.
II - Imposto de Renda na Fonte - IRF:
a) até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador ou na

data da remessa, quando esta for efetuada antes, no caso de lucro de filiais, sucursais, agências
ou representações, no País, de pessoas jurídicas com sede no exterior;

* Artigo a com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
b) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos dos demais rendimentos

atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;
* Artigo b com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
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c) até o último dia útil do mês subseqüente ao da distribuição automática dos lucros,
no caso de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

* Alínea c com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.

d) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores,
nos demais casos;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
III - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas

a títulos e valores mobiliários - IOF:
* Inciso III, caput com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
a) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores,

no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro, bem assim nos de que tratam os incisos II a IV
do art. 1º da Lei nº 8.033, de 12 de abril de 1990;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
b) até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de cobrança ou registro contábil

do imposto, nos demais casos;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
IV - contribuição para financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela

Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições para o Programa de
Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PIS/PASEP), até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores.

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/01/1994.
§ 1º O imposto incidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitos

(Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 18) deverá ser pago até o último dia útil do mês
subseqüente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/01/1994.
§ 2º O imposto, apurado mensalmente, sobre os ganhos líquidos auferidos em

operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, será pago
até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/01/1994.

Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a seguir serão convertidos em
quantidade de UFIR diária pelo valor desta:

I - IPI, no último dia do decêndio de ocorrência dos fatos geradores;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
II - IRF, no dia da ocorrência do fato gerador;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
III - IOF:
a) no último dia da quinzena de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese de

aquisição de ouro, ativo financeiro;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
b) no dia da ocorrência dos fatos geradores, ou da apuração da base de cálculo, nos

demais casos;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
IV - contribuição para o financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída

pela Lei Complementar nº 70, de 1991, e contribuições para o Programa de Integração Social e
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), no último dia
do mês de ocorrência dos fatos geradores;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
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V - demais tributos, contribuições e receitas da União, arrecadados pela Secretaria da
Receita Federal, não referidos nesta Lei, nas datas dos respectivos vencimentos;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
VI - contribuições previdenciárias, no primeiro dia do mês subseqüente ao de

competência.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
Parágrafo único. O imposto de que tratam os parágrafos do artigo anterior será

convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do recebimento ou ganho.
* Primitivo § 1º renumerado pela Lei nº 8.850, de 28/01/1994.

 .........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

..........................................................................................................................................................

Art. 63. O tratamento tributário previsto no art. 6º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de
dezembro de 1987, aplica-se, também, às operações de cobertura de riscos realizadas em outros
mercados de futuros, no exterior, além de bolsas, desde que admitidas pelo Conselho Monetário
Nacional e desde que sejam observadas as normas e condições por ele estabelecidas.

Art. 64. Responderão como co-autores de crime de falsidade o gerente e o
administrador de instituição financeira ou assemelhadas que concorrerem para que seja aberta
conta ou movimentados recursos sob nome:

I - falso;
II - de pessoa física ou de pessoa jurídica inexistente;
III - de pessoa jurídica liquidada de fato ou sem representação regular.
Parágrafo único. É facultado às instituições financeiras e às assemelhadas solicitar ao

Departamento da Receita Federal a confirmação do número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Geral de Contribuintes.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996
( A vigência desta Lei foi prorrogada até 31/12/2007 por força do art. 90 do ADCT)

Institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e de
Créditos e Direitos de Natureza Financeira -
CPMF, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................

Art. 8º A alíquota fica reduzida a zero:
I - nos lançamentos a débito em contas de depósito de poupança, de depósito judicial

e de depósito em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº
5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de 13 de dezembro de
1994, para crédito em conta corrente de depósito ou conta de poupança, dos mesmos titulares;

II - nos lançamentos relativos a movimentação de valores de conta corrente de
depósito, para conta de idêntica natureza, dos mesmos titulares, exceto nos casos de
lançamentos a crédito na hipótese de que trata o inciso II do art. 2º;

III - nos lançamentos em contas correntes de depósito das sociedades corretoras de
títulos, valores mobiliários e câmbio, das sociedades distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, das sociedades de investimento e fundos de investimento constituídos nos termos
dos artigos 49 e 50 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, das sociedades corretoras de
mercadorias e dos serviços de liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de
valores, de mercadorias e de futuros, e das instituições financeiras não referidas no inciso IV do
art. 2º, bem como das cooperativas de crédito, desde que os respectivos valores sejam
movimentados em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente
utilizadas para as operações a que se refere o § 3º deste artigo;

IV - nos lançamentos efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com
carteira comercial e caixas econômicas, relativos as operações a que se refere o § 3º deste
artigo;

V - nos pagamentos de cheques, efetuados por instituição financeira, cujos valores
não tenham sido creditados em nome do beneficiário nas contas referidas no inciso I do art. 2º;

VI - nos lançamentos relativos aos ajustes diários exigidos em mercados organizados
de liquidação futura e específico das operações a que se refere o inciso V do art. 2º.

§ 1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá normas
para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II e VI deste artigo, objetivando,
inclusive por meio de documentação específica, a identificação dos lançamentos previstos nos
referidos incisos.

§ 2º A aplicação da alíquota zero prevista nos incisos I, II e VI deste artigo fica
condicionada ao cumprimento das normas que vierem a ser estabelecidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.
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§ 3º O disposto nos incisos III e IV deste artigo restringe-se a operações relacionadas
em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre as que constituam o objeto social das referidas
entidades.

§ 4º O disposto nos incisos I e II deste artigo não se aplica a contas conjuntas de
pessoas físicas, com mais de dois titulares, e a quaisquer contas conjuntas de pessoas jurídicas.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite de valor do
lançamento, para efeito de aplicação da alíquota zero, independentemente do fato gerador a que
se refira.

§ 6º O disposto no inciso V deste artigo não se aplica a cheques que emitidos por
instituição financeira, tenham sido adquiridos em dinheiro.

Art. 9º É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota da contribuição, observado
o limite máximo previsto no art. 7º.
..........................................................................................................................................................

Art. 16. As aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável e a liquidação das
operações de mútuo serão efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta
corrente de depósito do titular da aplicação ou do mutuário, ou por cheque de sua emissão.

§ 1º Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuação das aplicações
financeiras, de que trata o caput deste artigo, bem como os valores referentes a concessão de
créditos, deverão ser pagos exclusivamente ao beneficiário mediante cheque cruzado,
intransferível, ou creditados em sua conta corrente de depósito.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às contas de depósito de poupança, cujos
titulares sejam pessoas físicas, bem como às contas de depósitos judiciais e de depósitos em
consignação em pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de 13 de dezembro de 1994.

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar da obrigatoriedade prevista
neste artigo a concessão ou a liquidação de determinadas espécies de operações de mútuo, tendo
em vista os respectivos efeitos sociais.

Art. 17. Durante o período de tempo previsto no art. 20.
I - somente é permitido um único endosso nos cheques pagáveis no País;
II - as alíquotas constantes da tabela descrita no art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991, e a alíquota da contribuição mensal, para o Plano de Seguridade Social dos
Servidores Públicos Federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, incidente
sobre salários e remunerações até três salários-mínimos, ficam reduzidas em pontos percentuais
proporcionais ao valor da contribuição devida até o limite de sua compensação;

III - os valores dos benefícios de prestação continuada e os de prestação única,
constantes dos Planos de Benefício da Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e os valores dos proventos dos inativos, dos pensionistas e demais benefícios,
constantes da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não excedentes de dez salários-
mínimos, serão acrescidos de percentual proporcional ao valor da contribuição devida até o
limite de sua compensação;

IV - o Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, adotará as medidas
necessárias visando instituir modalidade de depósito de poupança para pessoas físicas, que
permita conferir remuneração adicional de vinte centésimos por cento, a ser creditada sobre o
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valor de saque, desde que tenha permanecido em depósito por prazo igual ou superior a noventa
dias.

§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social
baixarão, em conjunto, as normas necessárias ao cumprimento do disposto nos incisos II e III
deste artigo.

§ 2º Ocorrendo alteração da alíquota da contribuição, as compensações previstas
neste artigo serão ajustadas, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, na mesma
proporção.

§ 3º O acréscimo de remuneração resultante do disposto nos incisos II e III deste
artigo não integrará a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003

Altera a legislação tributária, dispõe sobre
parcelamento de débitos junto à Secretaria da
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até
cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou
não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de
pagamento.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável
e irrevogável.

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será
dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá
ser inferior a:

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa
jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às
optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5
de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no
disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º
desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso
I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas

e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de
outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do
total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente
anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV
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do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção
pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos
termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP,
a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à
multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de
cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor
original da multa.

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de
qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a
transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida
no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada
ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do
parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos do
§ 3º ou 4º.

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que
trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a
critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a serem
estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:
I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência compulsória

e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;
II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas aplicável;
III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.
 .........................................................................................................................................................

Art. 5º Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos de
contribuições patronais, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, serão objeto de acordo
para pagamento parcelado em até cento e oitenta prestações mensais, observadas as condições
fixadas neste artigo, desde que requerido até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao
da publicação desta Lei.

§ 1º Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto nos §§ 1º a 11 do
art. 1º, observado o disposto no art. 8º.

§ 2º (VETADO)
§ 3º A concessão do parcelamento independerá de apresentação de garantias ou de

arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras
modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.
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Art. 6º Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos
dos arts. 1º e 5º, serão automaticamente convertidos em renda da União ou da Seguridade Social
ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme o caso, concedendo-se o
parcelamento sobre o saldo remanescente.
..........................................................................................................................................................

Art. 11. Ao sujeito passivo que, optando por parcelamento a que se referem os arts.
1º e 5º, dele for excluído, será vedada a concessão de qualquer outra modalidade de
parcelamento até 31 de dezembro de 2006.

Art. 12. A exclusão do sujeito passivo do parcelamento a que se refere esta Lei,
inclusive a prevista no § 4º do art. 8º, independerá de notificação prévia e implicará
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática
execução da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em relação ao montante não
pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos
respectivos fatos geradores.

..........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.432, DE 08 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do transporte
aquaviário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Lei se aplica:
I - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações brasileiras;
II - às embarcações estrangeiras afretadas por armadores brasileiros;
III - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações estrangeiras, quando

amparados por acordos firmados pela União.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:
I - os navios de guerra e de Estado que não estejam empregados em atividades

comerciais.
II - as embarcações de esporte e recreio.
III - as embarcações de turismo.
IV - as embarcações de pesca.
V - as embarcações de pesquisa.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:
I - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a posse, o uso

e o controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o
comandante e a tripulação;

II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a
embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado;

III - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se obriga a
colocar o todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do afretador para
efetuar transporte em uma ou mais viagens;

 IV - armador brasileiro: pessoa física residente e domiciliada no Brasil que, em seu
nome ou sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua exploração comercial;

V - empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica constituída segundo as leis
brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário, autorizada a operar
pelo órgão competente;

VI - embarcação brasileira: a que tem o direito de arvorar a bandeira brasileira;
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VII - navegação de apoio portuário: a realizada exclusivamente nos portos e
terminais aquaviários, para atendimento a embarcações e instalações portuárias;

VIII - navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a embarcações
e instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica, que atuem nas atividades de
pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos.

IX - navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do território
brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores.

X - navegação interior: a realizada em hidrovias interiores, em percurso nacional ou
internacional;

XI - navegação de longo curso: a realizada entre portos brasileiros e estrangeiros;
XII - suspensão provisória de bandeira: ato pelo qual o proprietário da embarcação

suspende temporariamente o uso da bandeira de origem, a fim de que a embarcação seja inscrita
em registro de outro país;

XIII - frete aquaviário internacional: mercadoria invisível do intercâmbio comercial
internacional, produzida por embarcação.

...........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal,
aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995.

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo.

Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os
efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa.

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como
executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI,da Constituição Federal, as ações de

mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções
fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos,
coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;
III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;
IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência

do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º,
caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é
absoluta.

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas
cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 73 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da
União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS CITAÇÕES, DAS INTIMAÇÕES E DAS NOTIFICAÇÕES

..........................................................................................................................................................

Art. 36. Nas causas de que trata o art. 12, a União será citada na pessoa:
I - (Vetado);
II - do Procurador-Regional da Fazenda Nacional, nas hipóteses de competência dos

demais tribunais;
III - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da Fazenda Nacional nas

hipóteses de competência dos juízos de primeiro grau.

Art. 37. Em caso de ausência das autoridades referidas nos artigos 35 e 36, a citação
se dará na pessoa do substituto eventual.

Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União
ou do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos.

TÍTULO V
DOS PARECERES E DA SÚMULA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Art. 39. É privativo do Presidente da República submeter assuntos ao exame do Advogado-
Geral da União, inclusive para seu parecer.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa
da Fazenda Pública e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 11. A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem:
I - dinheiro;
II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em

bolsa;
III - pedras e metais preciosos;
IV - imóveis;
V - navios e aeronaves;
VI - veículos;
VII - móveis ou semoventes; e
VIII - direitos e ações.
§ 1º Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial,

industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção.
§ 2º A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o inciso

I do art. 9º.
§ 3º O juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular

ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do processo.

Art. 12. Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao executado, mediante
publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do termo ou do auto de penhora.

§ 1º Nas comarcas do interior dos Estados, a intimação poderá ser feita pela remessa
de cópia do termo ou do auto de penhora, pelo correio, na forma estabelecida no art. 8º, I e II,
para a citação.

§ 2º Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação ao cônjuge, observadas as
normas previstas para a citação.

§ 3º Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao executado se, na citação feita
pelo correio, o aviso de recepção não contiver a assinatura do próprio executado, ou de seu
representante legal.

............................................................................................................................................................

Art. 28. O juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da
garantia da execução,ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os processos serão distribuídos ao juízo da
primeira distribuição.
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Art. 29. A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a
concurso de credores ou habilitação em falência, concordata,liquidação, inventário ou
arrolamento.

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas
jurídicas de direito público, na seguinte ordem:

I - União e suas autarquias;
II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente e pro

rata;
III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata.

............................................................................................................................................................

Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o
devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá
o prazo de prescrição.

§ 1º Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante
judicial da Fazenda Pública.

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou
encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão
desarquivados os autos para prosseguimento da execução.

Art. 41. O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à
execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição
competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas
partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público.

Parágrafo único. Mediante requisição do juiz à repartição competente, com dia e hora
previamente marcados, poderá o processo administrativo ser exibido na sede do juízo, pelo
funcionário para esse fim designado, lavrando o serventuário termo da ocorrência, com
indicação, se for o caso, das peças a serem trasladadas.

Art. 42. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 90
(noventa) dias após a data de sua publicação.

Brasília, em 22 de setembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Ernane Galvêas
Hélio Beltrão
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define crimes contra a ordem tributária,
econômica e contra as relações de consumo, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

Seção I
Dos Crimes Praticados por Particulares

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer

outro documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva

saber falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou
fornecê-la em desacordo com a legislação.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no
inciso V.

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social,

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos
cofres públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como
incentivo fiscal;
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IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei,
fornecida à Fazenda Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N. 3.240, DE 8 DE MAIO DE 1941

Sujeita a seqüestro os bens de pessoas indiciadas
por crimes de que resulta prejuízo para a fazenda
pública, e outros.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Ficam sujeitos a seqüestro os bens de pessoa indiciada por crime de que
resulta prejuízo para a fazenda pública, ou por crime definido no Livro II, Títulos V, VI e VII da
Consolidação das Leis Penais desde que dele resulte locupletamento ilícito para o indiciado.

Art. 2º O seqüestro é decretado pela autoridade judiciária, sem audiência da parte, a
requerimento do ministério público fundado em representação da autoridade incumbida do
processo administrativo ou do inquérito policial.

§ 1º A ação penal terá início dentro de noventa dias contados da decretação do
seqüestro.

§ 2º O seqüestro só pode ser embargado por terceiros.

Art. 3º Para a decretação do seqüestro é necessário que haja indícios veementes da
responsabilidade, os quais serão comunicados ao juiz em segredo, por escrito ou por declarações
orais reduzidas a termo, e com indicação dos bens que devam ser objeto da medida.

Art. 4º O seqüestro pode recair sobre todos os bens do indiciado, e compreender os
bens em poder de terceiros desde que estes os tenham adquirido dolosamente, ou com culpa
grave.

Os bens doados após a pratica do crime serão sempre compreendidos no seqüestro.
§ 1º Quanto se tratar de bens moveis, a autoridade judiciária nomeará depositário, que

assinará termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e de assumir todas as
responsabilidades a este inerentes.

§ 2º Tratando-se de imóveis:
1) o juiz determinará, ex-officio, a averbação do seqüestro no registo de imóveis;
2) o ministério público promoverá a hipoteca legal em favor da fazenda pública.

Art. 5º Incumbe ao depositário, alem dos demais atos relativo ao cargo:
1) informar à autoridade judiciária da existência de bens ainda não compreendidos no

seqüestro;
2) fornecer, à custa dos bens arrecadados, pensão módica, arbitrada pela autoridade

judiciária, para a manutenção do indiciado e das pessoas que vivem a suas expensas;
3) prestar mensalmente contas da administração.
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Art. 6º Cessa o seqüestro, ou a hipoteca:
1) se a ação penal não é iniciada, ou reiniciada, no prazo do artigo 2º, parágrafo

único;
2) se, por sentença, transitada em julgado, é julgada extinta a ação ou o réu absolvido.

Art. 7º A cessação do seqüestro, ou da hipoteca, não exclue:
1) tratando-se de pessoa que exerça, ou tenha exercido função pública, à

incorporação, à fazenda pública, dos bens que foram julgado de aquisição ilegítima;
2) o direito, para a fazenda pública, de pleitear a reparação do dano de acordo com a

lei civil.

Art. 8º Transitada em julgado, a sentença condenatória importa a perda, em favor da
fazenda pública, dos bens que forem produto, ou adquiridos com o produto do crime, ressalvado
o direito de terceiro de boa fé.

Art. 9º Se do crime resulta, para a fazenda pública, prejuízo que não seja coberto na
forma do artigo anterior, promover-se-á, no juízo competente, a execução da sentença
condenatória, a qual recairá sobre tantos bens quantos bastem para ressarci-lo.

Art. 10. Esta lei aplica-se aos processos criminais já iniciados na data da sua
publicação.

Rio de Janeiro, em 8 de maio de 1941, 120º da Independência e 53º da República.

GETULIO VARGAS
Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos
não quitados de órgãos e entidades federais e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

...........................................................................................................................................................

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado.

Parágrafo único. A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata
rescisão do parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida
Ativa da União ou o prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o reparcelamento.

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:
I - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao

Tesouro Nacional;
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;
III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres

públicos.
Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos

enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição
ou qualquer outra exação.

............................................................................................................................................................

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor
recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento
relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:

I - matérias de que trata o art. 18;
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal,

ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que
atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer.
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§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de
jurisdição obrigatório.

§ 3º Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe
seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de
desinteresse.

§ 4º Fica o Secretário da Receita Federal autorizado a determinar que não sejam
constituídos créditos tributários relativos às matérias de que trata o inciso II.

§ 5º Na hipótese de créditos tributários constituídos antes da determinação prevista
no § 4º, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total
ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso.

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais
de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os
valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários
devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de
Referência).

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da
demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da
ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em julgado;
II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União

sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as
contribuições para a seguridade social, o processo
administrativo de consulta e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA

..........................................................................................................................................................

Seção IV
Rendimentos do Exterior

..........................................................................................................................................................

Operações de Cobertura em Bolsa do Exterior
Art. 17. Serão computados na determinação do lucro real os resultados líquidos,

positivos ou negativos, obtidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em mercados de
liquidação futura, diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no exterior.

Seção V
Preços de Transferência

Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior
Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos,

constantes dos documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa
vinculada, somente serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda
ao preço determinado por um dos seguintes métodos:

I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média
aritmética dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado
brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, em condições de pagamento
semelhantes;

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média
aritmética dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de:
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1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores
referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados
aplicados à produção;

2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses.
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.959, de 27/01/2000.
III - Método do custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio

de produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no país onde tiverem sido
originariamente produzidos, acrescido dos impostos e taxas cobrados pelo referido país na
exportação e de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o custo apurado.

§ 1º As médias aritméticas dos preços de que tratam os incisos I e II e o custo médio
de produção de que trata o inciso III serão calculados considerando os preços praticados e os
custos incorridos durante todo o período de apuração da base de cálculo do imposto de renda a
que se referirem os custos, despesas ou encargos.

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão consideradas as operações de
compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.

§ 3º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços
praticados pela empresa com compradores não vinculados.

§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o
maior valor apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.

§ 5º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados neste artigo, forem
superiores ao de aquisição, constante dos respectivos documentos, a dedutibilidade fica limitada
ao montante deste último.

§ 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo
ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.

§ 7º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de conformidade com
este artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real.

§ 8º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e direitos
fica limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço
determinado na forma deste artigo.

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de "royalties" e assistência
técnica, científica, administrativa ou assemelhada, os quais permanecem subordinados às
condições de dedutibilidade constantes da legislação vigente.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS
incidentes na importação e na comercialização do
mercado interno de fertilizantes e defensivos
agropecuários e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos impostos e
contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro
de 1996, com vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, ser objeto de
parcelamento em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas.

§ 1º O parcelamento de que trata o caput deste artigo:
I - deverá ser requerido até 30 de setembro de 2004, não se aplicando, até a referida

data, o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;
II - reger-se-á pelo disposto nos arts. 10 a 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de

2002;
III - compreenderá inclusive os tributos e contribuições administrados por outros

órgãos federais ou da competência de outra entidade federada que estejam incluídos no débito
apurado pela sistemática do SIMPLES.

§ 2º -O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será
dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser
inferior a:

I - R$ 100,00 (cem reais), se enquadrada na condição de microempresa; e
II - R$ 200,00 (duzentos reais), se enquadrada na condição de empresa de pequeno

porte.
§ 3º O saldo remanescente de débito, decorrente de parcelamento na Secretaria da

Receita Federal, concedido na forma deste artigo e posteriormente rescindido, sem prejuízo do
disposto no parágrafo único do art. 13 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não poderá ser
objeto de concessão de parcelamento no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
mesmo se requerido até a data a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo.

Art. 11. A pessoa jurídica que tenha débitos inscritos em Dívida Ativa da União com
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja exigibilidade não esteja suspensa, não será
excluída do SIMPLES durante o transcurso do prazo para requerer o parcelamento a que se refere
o art. 10 desta Lei, salvo se incorrer em pelo menos uma das outras situações excludentes
constantes do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não impede a exclusão de ofício do SIMPLES:
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I - com fundamento no inciso XV do caput do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, de pessoa jurídica que tenha débito inscrito em Dívida Ativa do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; ou

II - motivada por débito inscrito em Dívida Ativa decorrente da rescisão de
parcelamento concedido na forma desta Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 13
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 2º A exclusão de ofício, na hipótese referida no inciso II do § 1º deste artigo, surtirá
efeito a partir do mês subseqüente ao da inscrição do débito em Dívida Ativa, conforme o
disposto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, ainda que a
inscrição tenha ocorrido em data anterior ao parcelamento.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a
importação de bens e serviços e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS ALÍQUOTAS

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo
de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas

posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos
itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90,
3401.20.10 e 96.03.21.00, são de:

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29,

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04,
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.
§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:
I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 6º A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de

dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep – Importação e da
Cofins – Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica
comercial, independentemente da destinação das embalagens.

§ 6ºcom redação dada pela lei nº 11.051, de 29/12/2004
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§ 7º A importação de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas, referidos
no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência das
contribuições de que trata esta Lei, fixada por unidade de produto, às alíquotas previstas no art.
52 da mencionada Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial
de apuração e pagamento ali referido.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004 (DOU de 26/07/2004 - em vigor desde a
publicação, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação desta Lei).

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e
suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene
de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas
por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei,
independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e
pagamento ali referido.

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de
3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI,

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo,
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;
II - produtos destinados ao uso em laboratório de anatomia patológica, citológica ou

de análises clínicas classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM.
§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de

importação de:
I - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na conservação,

modernização e conversão de embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro;
II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira

de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como
propriedade da mesma empresa nacional de origem;

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da
data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do
consumo interno;

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM;
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* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004
VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos,

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e
montagem das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas partes,
peças, componentes, ferramentais e equipamentos;

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004
VIII - nafta petroquímica, código 2710.11.41 da NCM;
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM.
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003.
*Inciso alterado pela Lei nº 11.033, de 02/12/2004
§ 13. O Poder Executivo regulamentará:
I - o disposto no § 10 deste artigo; e
II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII do §

12 deste artigo.
§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004

CAPÍTULO VI
DA ISENÇÃO

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:
I - as importações realizadas:
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo poder público;
b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e

pelos respectivos integrantes;
c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente,

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes;
II - as hipóteses de:
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física;
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se apliquem

os regimes de tributação simplificada ou especial;
d) bens adquiridos em loja franca no País;
e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades
fronteiriças brasileiras;

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de
isenção;
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g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM,
recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras
entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de
reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições
científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010,
de 29 de março de 1990.

III - (VETADO)
§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão concedidas

se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004
§ 2º (VETADO)

..........................................................................................................................................................
CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
..........................................................................................................................................................

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da
data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do
consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo;

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,
classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e

IV - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da TIPI, suas partes, peças,
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes,
equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação,
modernização, reparo, revisão, conversão e montagem das aeronaves, seus motores, partes,
componentes, ferramentais e equipamentos;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004
VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003;
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no inciso IV do caput

deste artigo.
* § único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004
Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de

1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 10
de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


